
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 244/2019, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre investimento para contratação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 
utilizados na Fiscalização e Licenciamento 
Ambiental.

Considerando a necessidade de utilização dos veículos para 
desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações envolvendo a 
questão ambiental;
Considerando a manutenção do patrimônio Público em plenas 
condições de conservação e segurança e com emissão de gases 
controlada;

O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
COMDEMA, no uso das competências que lhe confere a Lei 
Municipal Nº.7.292, de 22 de outubro de 2010:

R E S O L V E

Art. 1º Fica aprovado o investimento de até de R$ 35.800,00 (trinta e 
cinco mil e oitocentos reais) para a contratação de empresa para a 
execução da manutenção preventiva e corretiva dos veículos utilizados 
na na Fiscalização e Licenciamento Ambiental.da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente - SEMMAM;
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
mural da SEMMAM e na página oficial da Prefeitura Municipal de 
São Leopoldo, na internet.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

DARCI ZANINI

Presidente do COMDEMA

Conselheiros Presentes: Darci Zanini, Helena Cardoso, Everton Luiz 
Saul, Nilton Cesar Oliveira, João Henrique Dias, Henrique A. F. 
Schuster, Silvia Maria Becker de Quadros, Mauricio Daudt, Susana 
margarida Brand, Cristina Giani, e Úrsula Strauch.
Esta resolução está disponível em: Acervo COMDEMA 
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